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V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  os  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente  das  demais  penalidades  aplicáveis.

Art. 5°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 14 de janeiro de 2025.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Estado de Justiça do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 737, datada de 14 de janeiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

PORTARIA Nº 11/2025/GAB/SEAD

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG do Contrato
nº 07/2020, firmado entre o Estado do Piauí, através da Secretaria de Administração do Estado do
Piauí, e a Concessionária Rio Poti Energia, cujo objeto é a Parceria Público-Privada, na modalidade
concessão  administrativa,  para  construção,  operação,  manutenção  e  gestão  de  miniusinas  de
geração de energia solar  fotovoltaica,  com gestão e  operação de serviços de compensação de
créditos de energia elétrica 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o  disposto  na  Resolução  nº  002,  do  Conselho  Gestor  de  PPP do  Estado  do
Piauí, publicado no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018, que institui o Manual de
Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Contrato nº 07/2020, firmado entre o Estado do Piauí, através da Secretaria de
Administração do Estado do Piauí, SEAD-PI, e a Concessionária Rio Poti Energia, cujo objeto é a
Parceria  Público-Privada,  na  modalidade  concessão  administrativa,  para  construção,  operação,
manutenção e gestão de miniusinas de geração de energia solar fotovoltaica, com gestão e operação
de serviços de compensação de créditos de energia elétrica.

RESOLVE                     
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Art. 1º Nomear os membros do Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG do Contrato nº 07/2020,
que, de acordo com o Manual de Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do
Piauí, compor-se-á por:

I  -  dois  membros  da  Superintendência  de  Parcerias  e  Concessões,  SUPARC,  sendo  estes  os
servidores Carolina Martins Pinto, matrícula nº 0359**9-0; e Maria Helena Santos Soares, matrícula
nº 373**8-2;

II - dois membros do Poder Concedente do Contrato, neste ato a Secretaria de Administração do
Estado do Piauí, SEAD-PI, sendo estes os servidores Washington Luis Ribeiro Figueiredo, matrícula
nº 373**7-6; e Marcelo Gonçalves Nunes de Oliveira Morais, matrícula nº 372**9-9;

III - um membro do interveniente-anuente do Contrato, neste ato a Secretaria de Planejamento do
Estado do Piauí, SEPLAN-PI, sendo este a servidora e Hizadora Silva Lima, matrícula nº 416**2-1.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 739, datada de 14 de janeiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 26/2025

Teresina(PI), 13 de janeiro de 2025

SINDICÂNCIA PUNITIVA Nº 04/2024/SEDUC-PI

Processo SEI nº 00011.028905/2024-09

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas competências legais e tendo
em vista o disposto nos artigos 164, 165 e 169 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da
obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.


